
Proc. Administrativo 5- 28.273/2025

De: Luciana M. - SEGOV

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/10/2025 às 17:19:50

Setores envolvidos:

SEGOV, SEGAB-DAAL, SEPLAN, SEPLAN-DPU, SEADM, SEMOP, APAD

Req 271 25 Débora - Informações sobre as obras de melhorias na Vicinal Nelson Bolotário

 

 

Prezados envolvidos

Quanto ao requerimento constante do despacho principal, em atenção ao que está solicitado, especialmente nas
perguntas 3,4 e 5, cumpre-me responder o seguinte:

3) Há previsão para a construção do acesso entre o Bairro Chácara das Paineiras – Rua Vitório
Albarello – e a Estrada Vicinal Nelson Bolotário? Qual é o órgão responsável pela execução
dessa obra?

Resposta: O órgão responsável pela execução desta obra é o DER - Departamento de Estradas de

Rodagem. Quanto à construção do referido acesso, informamos que o processo tramita no Sistema

Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo (SEI), sob o nº 13900002924/2023-43, conforme
solicitação encaminhada por esta Prefeitura. O trecho encontra-se, no momento, em fase de
contratação do projeto executivo, por meio de licitação em âmbito estadual. Dessa forma, não é possível
precisar uma data provável para o início da execução da obra, uma vez que o DER ainda está em
processo de contratação do projeto técnico correspondente.

4) Caso a responsabilidade seja do Poder Executivo Municipal, quais os motivos que justificam
a ausência de início das obras, considerando sua relevância para o Município?

Resposta: Conforme mencionado na resposta à questão nº 3, a obra não é de responsabilidade do

Poder Executivo Municipal, embora o tenha havido formalização de pedido pela Prefeitura, por meio de
ofício encaminhado ao DER. Assim, o Município não detém competência direta sobre o início das obras,
cabendo ao Estado, por meio do DER, conduzir o processo.

5) Caso a responsabilidade seja do Governo do Estado, por meio do Departamento de Estradas
de Rodagem (DER), houve alguma justificativa formal para a não realização dessas obras, que
representam um anseio legítimo da população local?

Resposta:

A não execução da obra, até o presente momento, decorre do fato de ainda não ter sido concluída
uma etapa essencial do processo, que é a elaboração do projeto executivo, atualmente em fase de

contratação pelo Departamento de Estradas de Rodagem (DER), conforme informado em resposta
anterior.
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Dessa forma, entende-se que não há inércia por parte do DER , uma vez que o órgão estadual se
encontra em fase preparatória necessária à futura execução da obra.

Ressaltamos que, em questionamento formal encaminhado ao DER — cujo conteúdo segue em anexo
—, foi confirmada a informação já obtida por meio de consulta pública ao Sistema Eletrônico de

Informações do Estado de São Paulo (SEI). O andamento do processo pode ser acompanhado pelo link
abaixo, inserindo-se o número do processo correspondente:

https://sei.sp.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?
acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0

 

Estou à disposição

At.te

 

_

Luciana Moreira de Mariz  

Chefe de Departamento de Convênios e Captação de Recursos

 

 

 

 

 

Anexos:
Roundcube_Webmail_Solicitacao_de_Informacoes.pdf
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RE: Solicitação de Informações
De DER São José do Rio Preto Serviço de Planejamento e Projetos <sp9@der.sp.gov.br>
Para convenios@votuporanga.sp.gov.br <convenios@votuporanga.sp.gov.br>
Cópia DER São José do Rio Preto - Coordenadoria Técnica <ct9@der.sp.gov.br>, DER São José do Rio Preto - Coordenadoria Geral Regional

<cgr9@der.sp.gov.br>
Data 2025-08-08 10:30

Prezados, bom dia!

Referente a construção de alças de acesso na Rodovia Péricles Belini (SP-461), na altura da Estrada Municipal Nelson Bolotário e da Rua Vitório Albarello.

Informamos que há um processo de contratação de projeto execuƟvo de sistema viário, inclusive Obra de Arte Especial no km 125+500m na SP 461 –
Rodovia Pericles Bellini, no município de Votuporanga. O processo está em fase de licitação para a contratação do referido projeto.

Qualquer dúvida estou à disposição.

Atenciosamente,

De: convenios@votuporanga.sp.gov.br <convenios@votuporanga.sp.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 7 de agosto de 2025 17:11
Para: DER São José do Rio Preto Serviço de Planejamento e Projetos <sp9@der.sp.gov.br>
Assunto: Solicitação de Informações
 
Prezados, boa tarde
 
Em virtude de um pedido de esclarecimento por parte da nossa Câmara Municipal, sirvo-me deste para verificar se existe algum projeto do DER
para construção de alças de acesso na Rodovia Péricles Belini (SP-461), na altura da Estrada Municipal Nelson Bolotário e da Rua Vitório
Albarello.
Se caso não houver nenhum projeto, existiria algum motivo específico que pudéssemos considerar?
 
Agradeço e aguardo alguma resposta.
 
Mando aqui o link da georreferência do local. https://maps.app.goo.gl/BzaayuvBsFGwTi9v5
 
At.te
 
Luciana Mariz

 
Departamento Convênios e Captação de Recursos
Secretaria de Governo - Prefeitura de Votuporanga - SP

(17) 3405-9700 - Ramal 9836/9827
 
 

18/08/2025, 10:10 Roundcube Webmail :: RE: Solicitação de Informações

https://webmail.votuporanga.sp.gov.br/cpsess2357589344/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=3172&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Código para verificação: 6D31-DE5B-0A42-B0E2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANA MOREIRA DE MARIZ (CPF 202.XXX.XXX-17) em 27/10/2025 17:21:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALEXANDRE ELIAS GIORA (CPF 259.XXX.XXX-02) em 29/10/2025 13:10:23 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/6D31-DE5B-0A42-B0E2


